
ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICÍPAL DE CORUMBIARA
GABINETE DO PREFEITO

Ofício n''206/2018/GAB. Corumblara RO, 12 de Abril de 2018.
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Excelentíssimo Senhor

Vaídíneí da Costa Espindoia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Senhor Presidente.
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Vimos pelo presente, encaminhar para conhecimento e devidas

providências cabíveis Leis sancionadas conforme relacionadas abaixo:

•  Lei Municipal 1084/2018;

•  Lei Municipal 1085/2018;

•  Lei Complementar n^ 079/2018;

•  Lei Complementar n^ 080/2018;

Sendo o que se apresenta para o momento, externamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,
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Vice-Prefeító Mun. de Corumblara
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